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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 09/2022 

 

   

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária virtual, 

no dia 10 de fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 

de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte 

matéria: 

Processo n° Assunto Interessados(as) Relator(a) 

31/000.568/22 RECURSO PROMOÇÃO 

2019 regularização 

Glauco Marcius Lourenço Freire 

EPJ 2ª Cl 

Lupérsio Degerone 

Lúcio 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, 

e gravado em mídia digital. 

 

DO VOTO: “(…) o servidor em comento ficou cedido para a Assembleia Legislativa desde 14 de abril de 2016 

até 01 de outubro de 2020, no total de 1.662 dias afastados, sendo que ficou sem a devida avaliação que 

deveria ser de iniciativa da administração, nos anos de 2016/2017/2018, considerando o período retro 

mencionado, conforme Edital nº. 55/2021, do Conselho Superior da Policia Civil, publicado no Diário Oficial 

nº. 10714, o referido encontra-se habilitado no quesito interstício. Também não houve orientação dos 

CADs/CSPC, no que tange à avaliação do servidor e nem sua ficha distribuída para nenhum avaliador. Diante 

do exposto, em caráter excepcional, afastando qualquer possibilidade de prejuízo ao servidor, em decorrência 

de inércia da administração, votamos pelo deferimento do recurso, para que o servidor em questão, passe a ser 

considerado APTO no quesito avaliação.” 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO DO RECURSO, acolhendo o voto do relator os 

conselheiros: Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Márcio Rogério Faria Custódio, 

Wellington de Oliveira, Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Devair Aparecido Francisco, Jairo Carlos Mendes, 

Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, Marilda do Carmo Rodrigues, Mário Donizete Ferraz Queiroz, 

Clemir Vieira Júnior, André Luiz Novelli Lopes, Jorge Razanauskas Neto, Rogério Fernando Makert Faria, 

Evandro Luiz Banheti Corredato, Rodrigo Guiraldelli Yassaka, Pedro Espíndola de Camargo, Vagnaldo 

Alvarenga do Amaral, Fábio Moreira da Silva e Glória Setsuko Suzuki. 

Campo Grande, 10 de fevereiro de 2022.  

    

 

Adriano Garcia Geraldo 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


